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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
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PORTARIA N° 2.952/2022 

Concede férias aos servidores Estatutários da 
Prefeitura Municipal De Umuarama. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder férias aos servidores da Prefeitura Municipal De 
Umuarama, em consonância às disposições do art. 91 da Lei Complementar n° 
018/92, conforme relação abaixo: 

ITEM NOME DO RG SECRETARIA CARGO ODO PERiODO 
SERVIDOR 'til 	TIVODE 

GOZO 
1 Kennedy Danilo 10.641.897-7 Sec. Mun. De Servi og Gari Col- ar 2021 '022 19/09/2022 
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